
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS 
DE MESA, realizada no dia 04 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, realizada pelo aplicativo de 
videoconferência Microsoft Teams®. Cumpridas as premissas de convocação, com a confirmação da 
presença do Presidente da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, Vilmar Schindler, do Vice-presidente 
André Silva e do Secretário Geral, Sandro Abrão. 
 
O Sr. Presidente declarou aberta a reunião e apresentou a ordem do dia, sendo: deliberação sobre a 
continuidade do contrato de prestação de serviços do Assessor Especial, Sr. Alaor Azevedo, com vigência até 
a data de 31 de março de 2026. 
 
O Comitê Executivo procedeu à análise das atuais circunstâncias estratégicas, administrativas e orçamentárias 
da entidade, levando em consideração a necessidade de adequação dos contratos e serviços às prioridades 
institucionais do momento. Após análise, conclui-se que, diante do contexto atual, a manutenção do contrato 
em questão não se mostra oportuna. 
 
Dessa forma, o Comitê Executivo deliberou, por unanimidade, pela rescisão do contrato de prestação de 
serviços do Assessor Especial, Sr. Alaor Azevedo, com fundamento no melhor interesse da entidade, devendo 
ser observadas as disposições contratuais aplicáveis necessárias à viabilização da decisão ora tomada. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Comitê Executivo encerrou os trabalhos às 14:40h. Vai pelos membros 
presentes, assinada, seguindo a regulamentação da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

 

ASSUNTOS DELIBERAÇÕES 

RESCISÃO DO CONTRATO DO SR. ALAOR AZEVEDO, 
ASSESSOR ESPECIAL 

 
Aprovado 

 

 
 

Vilmar Schindler – Presidente da CBTM 
 

André Silve – Vice-presidente da CBTM 
 

Sandro Abrão – Secretário Geral da CBTM 
 
 
Lavrou a ata: Maria Eduarda Portilho – Advogada  
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Assinaturas

Vilmar Schindler

CPF: 352.671.789-34

Assinou como parte em 05 fev 2026 às 11:14:06

Sandro Abrão

CPF: 257.299.078-42

Assinou como parte em 05 fev 2026 às 11:24:55

André Silva

CPF: 468.773.200-34

Assinou como parte em 05 fev 2026 às 11:13:01

Maria Eduarda Portilho

CPF: 180.889.497-93

Assinou como advogado(a) em 05 fev 2026 às 11:17:31

Log

05 fev 2026, 11:02:18 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

criou este documento número d1a0d0d6-3207-47f5-9d88-a8517e52b7e9. Data limite para

assinatura do documento: 07 de março de 2026 (11:00). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 fev 2026, 11:04:19 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

andre@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo André Silva.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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05 fev 2026, 11:04:19 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

vilmar@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Vilmar Schindler e CPF

352.671.789-34.

05 fev 2026, 11:04:19 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

sandro@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Sandro Abrão.

05 fev 2026, 11:04:19 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

maria@cbtm.org.br para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Maria Eduarda

Portilho.

05 fev 2026, 11:13:01 André Silva assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail andre@cbtm.org.br.

CPF informado: 468.773.200-34. IP: 177.26.255.57. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -23.5128948 e longitude -46.186382. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1382.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

05 fev 2026, 11:14:06 Vilmar Schindler assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

vilmar@cbtm.org.br. CPF informado: 352.671.789-34. IP: 191.201.0.246. Componente de

assinatura versão 1.1382.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 fev 2026, 11:17:31 Maria Eduarda Portilho assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

maria@cbtm.org.br. CPF informado: 180.889.497-93. IP: 179.134.40.46. Componente de

assinatura versão 1.1382.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 fev 2026, 11:24:55 Sandro Abrão assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

sandro@cbtm.org.br. CPF informado: 257.299.078-42. IP: 189.96.230.150. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.51313451119561 e longitude

-46.18646826848045. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1382.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 fev 2026, 11:24:55 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

d1a0d0d6-3207-47f5-9d88-a8517e52b7e9.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº d1a0d0d6-3207-47f5-9d88-a8517e52b7e9, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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